
1 de Agosto. 1853. 2 11
o que ludo se communica ao Gorenwlor Ci vil do Distrir to do Porto, pa ra se u

conhecimento e devidos cffeitos.
l' il ( O, em 30 de J ulho de 1853. = Antonio J/aria de Fontes Pereira de .lft.llo.

= Para II Governador Cil'i1 do Dislricto do Porto (1).
No Diario do Goren", de .1- de Ago,to, N: 18 1
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Jl I X I STE RIO nos Xt:GOCIOS nu En:. s o ·

1.B Direcção = t .a Rr]Jart;ràfJ .

TO~L\:SDO cm cons id ero çüo 11 consulta <lo Conselho Superio r de In-trucçã o Pu
blica, do pri me iro de Fevereiro de mil oitocentos e cincnont a, sobre 11 mel hor e mais
util dislri bll iç1'i o das cadeiras de latim pelas maiores po\"O a~õe s dt) District» Adminis
trativo de Santaro m, d.st nntes 00 Lvccn nucinnnl dil qlll' lIe n i ~ t r i c ! (} :

Conformnnd o-vle com o pa recer do mesmo Consclh», i ll t i ~ rp() i"t o nn dita consulta,
e na de vinte e .lois de Julh« ultimo, c 1'1I 11 ,h do na- rCjtrt'sen til ~õC~ da Jun ta Gl'rnl , e
de algumas Cn maras MU!I :cip il CS do Disui etu, c bem assim 11 :1:; infurmações do respe
ctivo Governador Ci vil ;

Tendo em vista a dispos iç ão do art iuo cinccentu c seis do Decreto. com snncção
legisl ativ» , de vinte de Setembro de mil oitocentos quarenta P quatro, applicada !Is ne
ccssidades do ensino secunda rio no lJisl riclo de Santn rem, - ó sua popu lação, - e ás
commodidades dos 1'0\·05; e

Attendendo ao 'lue Fui Servido Ordenar pe los }lens Decretos do primeiro ele Ju 
Ibo c qu atorze de Derernbro de mil oitoce ntos cincoenta c dois :

I1 ei por bem Decretar o seguiute:
Art igo L O As cadeiras de latim e la tinidade, existentes em diffe rentcs pov oações

do Distric'lo Administrat ivo de Sa ntarem, fóra do Lyccu nacional do mesmo Districto,
são definitiva mente cullocnd as em .\ brantcs, - Chamusca. - Constancia, - Goll e!:i"l. -

"Torres-Xova s, - e Thornar, - ; fi cando annexn- e subordinadas DO mesmo Lvceu parn
todos os effcitos legaes de dirccçü o e iusper\' ii u httera rio .

Art , 2.° São supprimidns quaesll'wr ou tras cadcirus de latim fóra do LJCi'lI na
cionn l de Santnrem.

Art, 3.° Pura execução ']0 dispo-to nos ar tigos antecedente:" o Consel ho Superior
de Instrucção Publica far:1 expedir as ordens c instrucçôes necessarias com respeito ii
ma ior conven iencin do servi ço publi co. e ao".: leuitirnos direitos dos actuaes professores.

O Mi nist ro e Secretario de Estad o J us Xegor: ios do Hnino H ~ :i im o tenha ent en
dido, e r'lp executar. Pa ro de ~IaJra , cm O prim eiro de .\gosto do mi l oitocentos cin
coonta e lrcs. = RAI:" liA. = !lodrigo d" Fon."";" JlagalhrlC6.
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Repartição da Justiça.

SE~1I0 presente a Sua Illagestade il n .lI ~ u.\ ti Ofli rio de 26 de J ulho fin do. em
que o Cooselbeiro Presidente <LI Relaçilo no Porto TC'presenta que a primeira Secção elo
Tribunal, at teuto o impedi mento dos Juizes que a compõem, depende para funccionar

( I) Na mesma conformida de c data se expediram Port arias 3 ,) 5 Go~crnarJ or c s Cilis d os
Di-tricros de vi tla-It cal, Yizeu , Guarda. Brngançn e Are tro .
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